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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

• Número do processo administrativo: 007/2024 

• Inexigibilidade de Licitação: 002/2024 

• Órgão ou entidade demandante: Superintendente 

• Responsável pelas informações do TR: Ricardo Alexandre de Cirqueira 

2. CONCEITUAÇÃO DO OBJETO 

2.1. Objeto a ser contratado 

Contratação de empresa especializada para ministrar curso da Nova Lei de Licitações (NLL). 

2.2. Natureza do objeto 

Serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual. 

2.3. Fundamentação da contratação   

Artigo 74, inciso III, alínea "f" da Lei 14.133/2021. 

2.4. Há legislação especial que deva ser considerada na contratação? 

Não. 

2.5. Justificativa da contratação   

Não raro há uma grande oferta de cursos e/ou treinamentos sobre a NLL, entretanto, o 

conteúdo diferenciado apresentado pela proposta da empresa Grupo Centrum Capacitação e 

Eventos Ltda é a melhor solução que atende o Instituto Municipal de Previdência de 

Sertãozinho, haja vista que há uma programação com a combinação entre aulas online ao vivo 

e aulas gravadas. 

Há que se ressaltar que o curso é totalmente imprescindível para que o servidor público que 

trabalha no setor de licitações se adeque e se prepare para o cumprimento da NLL. 
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“O Curso Premium Online A Nova Lei de licitações propiciará aos alunos uma abordagem 

diferenciada sobre as regras da Lei nº 14.133/2021, com enfrentamento de questões polêmicas 

e a análise de pontos fundamentais para aqueles que lidam diariamente com licitações e 

contratos, mesclando uma abordagem prática com necessárias reflexões teóricas, em aulas e 

encontros ministrados pelo professor Ronny Charles e por renomados especialistas 

convidados.” 

O nível de conhecimento dos professores disponibilizados para o curso, representa requisito 

diferenciado com profissionais altamente gabaritados, inclusive, por se tratar de Doutores e 

especialistas na área de licitações. Isso representa uma condição única que se traduz na 

inviabilidade de competição, especialmente, pelas condições estabelecidas na proposta 

da empresa. 

Para tanto o curso apresenta um formato único e incomparável em relação a outros 

disponíveis no mercado, o que reforça a inviabilidade de competição, atrelado a um valor 

considerado de mercado pelos benefícios que a proposta oferece. 

A referida contratação se fundamenta no princípio da inexigibilidade de licitação por 

inviabilidade de competição (art. 74, inciso III, alínea f, da Lei nº 14.133/2021), posto que 

somente este objeto atende às necessidades específicas do Instituto. A despeito de existir no 

mercado outros cursos com o propósito similar, não identificamos outro que cumpra a 

necessidade do Instituto Municipal de Previdência de Sertãozinho para o aperfeiçoamento e 

treinamento da NLL. 

2.6. Requisitos da contratação   

A contratação será realizada através de inexigibilidade de licitação conforme disposto no artigo 

74, inciso III, alínea f, da Lei n.º 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 

de:  
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III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  

O curso a ser ministrado, para capacitação de servidor do setor de licitações, trata-se de 

treinamento essencial à aplicação da NLL por empresa especializada, ressaltando que o 

mesmo já está em sua 7ª edição, tendo demonstrado ao longo das edições anteriores a 

competente expertise com a finalidade de propiciar o aperfeiçoamento a quem trabalha com o 

tema de licitações públicas. 

Os requisitos para a contratação da empresa se evidenciam pelo nível dos professores 

especializados que ministrarão as aulas ao vivo, vê-se, portanto, que são professores do mais 

alto gabarito em temas específicos dentro da nova lei de licitações. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. Especificação e quantidades da solução: 

01 (um) Curso Premium Online “A Nova Lei de Licitações (Lei n.º 14.133/2021) – Turma 7”, do 

Professor Ronny Charles, com exclusiva. metodologia Premium que permite um período de 90 

(noventa) dias de imersão e aprofundamento no estudo do tema, mesclando aulas gravadas 

com encontros ao vivo (online), ministrados pelo professor Ronny Charles e renomados 

especialistas convidados. 

- 24 (vinte e quatro) horas de videoaulas disponibilizadas em ambiente online com espaço para 

anotações e comentários  

- 26 (vinte e seis) horas de aulas e oficinas ao vivo com renomados especialistas convidados 

(Aulas e Oficinas Premium);  

- Material complementar;  

- Plantão de Dúvidas durante o curso com o professor Ronny Charles;  
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- Qualificado Grupo de discussão no aplicativo de mensagens, com a participação de 

professores monitores, e  

- Certificado. 

3.2. Prazo para início da execução do objeto  

3.2.1. A contratada permitirá o ingresso à plataforma do curso imediatamente após o envio da 

Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 

3.3. Local de entrega ou execução 

3.3.1. Por se tratar de curso por meio de plataforma eletrônica, será disponibilizado acesso à 

plataforma Hotmart para o acompanhamento das aulas online ao vivo e aulas gravadas.  

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. Como atingiremos os resultados pretendidos na contratação?  

Para atingir os resultados pretendidos, a contratação deverá ser executada de acordo com as 

especificações e prazos definidos neste Termo de Referência, o que permitirá o 

aperfeiçoamento e capacitação do servidor na NLL. 

4.2. Forma de execução do objeto 

Prestação de serviço imediata. 

5. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A contratação será vinculada à liberação da nota de empenho a ser emitida após a 

conclusão do processo, em razão da especificidade da presente contratação, por se tratar 

de curso de aperfeiçoamento.  
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5.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

5.3. Será vedada a subcontratação nos termos do artigo 74, §4º da Lei nº 14.133/2021. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. Prazo de pagamento:  

Até 20 dias contados da emissão da Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA, após a devida 

conferência pelo CONTRATANTE.  . 

7. É UMA CONTRATAÇÃO DIRETA?   

Sim. 

7.1. É um caso de inexigibilidade de licitação?  

Sim. Artigo 74, inciso III, alínea f, da Lei n.º 14.133/2021. 

7.1.1. Qual a justificativa para seleção do fornecedor?   

Será contratada a empresa Grupo Centrum Capacitação e Eventos Ltda. - CNPJ: 

12.622.988/0001-00.  

Os profissionais e especialistas que ministrarão o curso são altamente gabaritados, com 

excelente nível de conhecimento representando requisito diferenciado e com experiência 

profissional em diversas áreas relevantes ao curso a ser contratado. 

Dessa forma, resta demonstrada a notória especialização exigida para a contratação. 

8. EXISTE A NECESSIDADE DE ELABORAR UM EDITAL DE SELEÇÃO? 

Não. 
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9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Valor máximo total da contratação:   

O valor da contratação é de R$ 1.494,00 (mil e quatrocentos e noventa e quatro reais), para um 

servidor. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Previsão orçamentária para a contratação 

Existe previsão no orçamento. 

10.2. Rubrica orçamentária para a contratação   

Dotação Orçamentária: 09.122.0054.2.900 - Natureza: 3.3.90.39.00 - Fonte: 04 

11. NOMEAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Ricardo Alexandre de Cirqueira 

12. APROVAÇÃO 

Sertãozinho - SP, 02 de abril de 2024. 

 

Vanderlei Moscardini de Oliveira – Superintendente  

 


		2024-04-09T14:53:10-0300
	VANDERLEI MOSCARDINI DE OLIVEIRA:08515196875




